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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 212/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito solicitar ao setor competente a instalação do Pregão Eletrônico nos processos de licitação do Município.
JUSTIFICATIVA
Pregão eletrônico é uma modalidade licitatória utilizada pelo governo para contratar bens e serviços, independentemente do valor estimado, foi criado através da lei federal 10.520/2002 (Lei do Pregão). A mesma lei também criou o chamado "pregão presencial", que obrigava os contendentes a comparecerem à negociação liderada por um pregoeiro devidamente designado pelo órgão da administração pública licitante.
O pregão eletrônico visa aumentar a quantidade de participantes e baratear o processo licitatório, permite a ampliação da disputa licitatória, com a participação de maior número de empresas de diversos estados, já que é dispensada a presença dos contendentes. É uma modalidade ágil, transparente e que possibilita uma negociação eficaz entre os licitantes. Além disso, tornou efetivamente mais eficiente e barato o processo licitatório, por permitir a simplificação de muitas das etapas burocráticas que tornavam morosa a contratação com a administração pública.

Sala das Sessões, 27 de março de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)

Vereador
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